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SENADO FEDERAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Noo21 , DE 
2019 
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_z, Ü 0 Y ~ Altera o mciSo XVI do caput do mi. 37 da 
Constituição Federa~ para autorizar a acumulação 

b fY'-t o2 -(; /O 3// f de dois cargos públicos de jornalista. 

~~ 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, pron1ulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1 o O inciso XVI do caput do art. 37 da Constituição passa 
a vigorar acrescido da seguinte alínea e: 

Art. 37 .. ....... ... .... .............. ...... ..... ................... ....... .... . 

XVI- ..... .............. ....... ..................... ....... .................... . 

e) a de dois cargos privativos de jomalis ta; 

............................................ ..... .... ........ .. ......................... "(NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente emenda é o de acrescentar, entre as 
hipóteses de acumulação lícita de cargos públicos e nas mesmas condições, 
a de dois cargos privativos de jornalista. 

Hoje, na forma da Constituição, são permitidas, desde que haja 
compatibilidade de horário e observado o teto remuneratório, a acumulação 
de dois cargos de professor, de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico e de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, 
com profissões regulamentadas. 

A fmalidade da alteração proposta é a mesma existente nos 
outros casos, que visa a permitir que profissionais que, como regra, têm 
jornadas especiais de trabalho, acmnularem cargos, inclusive para suprir, de 
forma mais adequada, as necessidades do serviço público. 

Efetivamente, ainda que as normas sobre a jornada diária de 
trabalho do jornalista, de cinco horas diárias, previstas no Decreto-Lei n° 
972, de 17 de outubro de 1969, não sejam seguidas em todo o serviço 
público, há, mesmo lá o reconhecimento da especificidade da atividade e a 
necessidade de ajustar a respectiva jornada. 

De toda a forma, qualquer que seja a jornada adotada, não há 
conflito com o permissivo, que, como os demais casos de acumulação lícita, 
conforme se comentou, exige, sempre, a compatibilidade de horários. 

Assim, temos a certeza de que a presente proposta permitirá 
atender não apenas os justos anseios dos jornalistas como o interesse público. 

iiiiii 

(O 
(.) 

""" C') 
(() 

""" co 
co co 
....... 
C\J 
co 
(.) 

C') 
o 
(() 
(() 
co 

Sala das Sessões, ( n ~, i 
Q_~~d-_~ ~~ <S,o -~~ 

-------~ Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO .... 0 ~ 
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SENADO FEDERAL 

EMENTA: Altera o inciso XVI do caput do art. 37 da Constituição 
Federal, para autorizar a acumulação de dois cargos públicos de jornalista. 

EXPLICAÇÃO: ATUALMENTE A CARGA HORÁRIA, 
PREVISTA E LEI, DA PROFISSÃO DE JORNALISTA É 
DE 5 HORAS DIÁRIAS. NADA MAIS JUSTO QUE 
CONCEDER A ESSES PROFISSIONAIS A 
POSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE DOIS CARGOS 
PÚBLICAS UMA VEZ QUE A CARGA HORÁRIA LEGAL 
DA CATEGORA PERMITE A COMPATIBILIDADE DE 
HORÁRIOS. 

SENADORES (NOME) ASSINATURA 

1. Senador VENEZIANO 

VITAL DO RÊG 

(Autor) 

2. 

GAB 
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SENADO FEDERAL 

EMENTA: Altera o inciso XVI do caput do art. 37 da Constituição 
Federal, para autorizar a acumulação de dois cargos públicos de jornalista. 

EXPLICAÇÃO: ATUALMENTE A CARGA HORÁRIA, 
PREVISTA E LEI, DA PROFISSÃO DE JORNALISTA É 
DE 5 HORAS DIÁRIAS. NADA MAIS JUSTO QUE 
CONCEDER A ESSES PROFISSIONAIS A 
POSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE DOIS CARGOS 
PÚBLICAS UMA VEZ QUE A CARGA HORÁRIA LEGAL 
DA CATEGORA PERMITE A COMPATIBILIDADE DE 
HORÁRIOS. 
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SENADO FEDERAL 

EMENTA: Altera o inciso XVI do caput do art. 37 da Constituição 
Federal, para autorizar a acumulação de dois cargos públicos de jornalista. 

EXPLICAÇÃO: ATUALMENTE A CARGA HORÁRIA, 
PREVISTA E LEI, DA PROFISSÃO DE JORNALISTA É , 
DE 5 HORAS DIARIAS. NADA MAIS JUSTO QUE 
CONCEDER A ESSES PROFISSIONAIS A 
POSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE DOIS CARGOS 
PÚBLICAS UMA VEZ QUE A CARGA HORÁRIA LEGAL 
DA CATEGORA PERMITE A COMPATIBILIDADE DE 
HORÁRIOS. 
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12. 

SENADO FEDERAL 

EMENTA: Altera o inciso XVI do caput do art. 37 da Constituição 
Federal, para autorizar a acumulação de dois cargos públicos de jornalista. 

EXPLICAÇÃO: ATUALMENTE A CARGA HORÁRIA, 
PREVISTA E LEI, DA PROFISSÃO DE JORNALISTA É 
DE 5 HORAS DIÁRIAS. NADA MAIS JUSTO QUE 
CONCEDER A ESSES PROFISSIONAIS A 
POSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE DOIS CARGOS , , 
PUBLICAS UMA VEZ QUE A CARGA HORARIA LEGAL 
DA CATEGORA PERMITE A COMPATIBILIDADE DE 
HORÁRIOS. 
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SENADO FEDERAL 

EMENTA: Altera o inciso XVI do caput do art. 37 da Constituição 
Federal, para autorizar a acumulação de dois cargos públicos de jornalista. 

EXPLICAÇÃO: ATUALMENTE A CARGA HORÁRIA, - , 
PREVISTA E LEI, DA PROFISSAO DE JORNALISTA E 
DE 5 HORAS DIÁRIAS. NADA MAIS JUSTO QUE 
CONCEDER A ESSES PROFISSIONAIS A 
POSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE DOIS CARGOS , , 
PUBLICAS UMA VEZ QUE A CARGA HORARIA LEGAL 
DA CATEGORA PERMITE A COMPATIBILIDADE DE 
HORÁRIOS. 
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19. 

SENADO FEDERAL 

EMENTA: Altera o inciso XVI do caput do art. 3 7 da Constituição 
Federal, para autorizar a acumulação de dois cargos públicos de jornalista. 

EXPLICAÇÃO: ATUALMENTE A CARGA HORÁRIA, - , 
PREVISTA E LEI, DA PROFISSAO DE JORNALISTA E 
DE 5 HORAS DIÁRIAS. NADA MAIS JUSTO QUE 
CONCEDER A ESSES PROFISSIONAIS A 
POSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE DOIS CARGOS 
PÚBLICAS UMA VEZ QUE A CARGA HORÁRIA LEGAL 
DA CATEGORA PERMITE A COMPATIBILIDADE DE 
HORÁRIOS. 
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SENADO FEDERAL 

EMENTA: Altera o inciso XVI do caput do art. 37 da Constituição 
Federal, para autorizar a acumulação de dois cargos públicos de jornalista. 

EXPLICAÇÃO: ATUALMENTE A CARGA HORÁRIA, 
PREVISTA E LEI, DA PROFISSÃO DE JORNALISTA É 
DE 5 HORAS DIÁRIAS. NADA MAIS JUSTO QUE 
CONCEDER A ESSES PROFISSIONAIS A 
POSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE DOIS CARGOS 
PÚBLICAS UMA VEZ QUE A CARGA HORÁRIA LEGAL 
DA CATEGORA PERMITE A COMPATIBILIDADE DE 
HORÁRIOS. 
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SENADO FEDERAL 

EMENTA: Altera o inciso XVI do caput do art. 37 da Constituição 
Federal, para autorizar a acumulação de dois cargos públicos de jornalista. 

EXPLICAÇÃO: ATUALMENTE A CARGA HORÁRIA, - , 
PREVISTA E LEI, DA PROFISSAO DE JORNALISTA E 
DE 5 HORAS DIÁRIAS. NADA MAIS JUSTO QUE 
CONCEDER A ESSES PROFISSIONAIS A 
POSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE DOIS CARGOS 
PÚBLICAS UMA VEZ QUE A CARGA HORÁRIA LEGAL 
DA CATEGORA PERMITE A COMPATIBILIDADE DE 
HORÁRIOS. 
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